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Secretaria Geral

PROJETO DE LEI Nº
Denomina de Praça Lúcio Rodrigues a área institucional localizada na Rua 1 no Povoado de Cabeceira, em Vitória da Conquista. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a área institucional localizada na Rua 1, no Povoado de Cabeceira, denominada de Praça Lúcio Rodrigues. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmen Lúcia, 16 de novembro de 2020.
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Luciano Gomes
      Vereador (PCdoB)
JUSTIFICATIVA 
Lúcio Rodrigues Chaves, filho de José Rodrigues Chaves e de dona Jovelina Maria de Jesus, nasceu no dia 24 de agosto de 1909, no Povoado de Cabeceira. Casou-se com Dona Joaquina Pires Chaves e teve sete filhos. Era lavrador e também trabalhava na fabricação de telhas, ladrilhos e tijolos para garantir o sustento da família. Nas horas vagas, ajudava pessoas carentes na construção de suas casas, doando tijolos e telhas. Contribuiu muito para o crescimento do povoado. Faleceu aos 83 anos. 
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